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PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO CRIMINAL Nº 5029241-33.2020.4.04.7000/PR

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ACUSADO: MAURICIO DA SILVA CARVALHO

ACUSADO: EDUARDO NAVARRO ANTONELLO

DESPACHO/DECISÃO

 

1. Trata-se de processo no qual o MPF requer a expedição de mandados de
busca e apreensão e sequestro de bens relacionados à empresa Sapura no Brasil, Mauricio da
Silva Carvalho, Eduardo Navarro Antonello e de pessoas jurídicas a eles vinculadas.

Decido.

2.  A presente investigação foi inciada pela declinação a este juízo de termos de
depoimentos prestados por Bruno Luz e Jorge Luz em acordo  homologado perante o STF. 

Segundo já narrado nos autos Nº 5038841-15.2019.4.04.7000/PR, Bruno Luz e
Jorge Luz associaram-se a MAURÍCIO CARVALHO, para, em defesa dos interesses da
empresa SAPURA (empresa do Grupo SEADRILL, representada, no esquema, por
EDUARDO ANTONELLO), assegurar a participação da empresa na disputa (bid) para a
contratação de navios lançadores de linha (PLSV) pela Petrobras. Na decisão de quebra de
sigilo  proferida naqueles autos, foi assim contextualizada a investigação e elementos de
prova colhidos até aquele momento:

Conforme já referido em outros feitos, tramitam por este Juízo diversos inquéritos, ações
penais e processos incidentes relacionados à assim denominada Operação Lavajato. 

A investigação, com origem nos inquéritos 2009.7000003250-0 e 2006.7000018662-8, iniciou-
se com a apuração de crime de lavagem consumado em Londrina/PR, sujeito, portanto, à
jurisdição desta Vara, tendo o fato originado a ação penal 5047229-77.2014.404.7000.

Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas provas, em cognição sumária,
de um grande esquema criminoso de cartel, fraude, corrupção e lavagem de dinheiro no
âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras cujo acionista majoritário e
controlador é a União Federal.

Grandes empreiteiras do Brasil, entre elas a OAS, UTC, Camargo Correa, Odebrecht,
Andrade Gutierrez, Mendes Júnior, Queiroz Galvão, Engevix, SETAL, Galvão Engenharia,
Techint, Promon, MPE, Skanska, IESA e GDK teriam formado um cartel, através do qual
teriam sistematicamente frustrado as licitações da Petrobras para a contratação de grandes
obras.
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Além disso, as empresas componentes do cartel, pagariam sistematicamente propinas a
dirigentes da empresa estatal calculadas em percentual, de um a três por cento em média,
sobre os grandes contratos obtidos e seus aditivos.

Também constatado que outras empresas fornecedoras da Petrobrás, mesmo não componentes
do cartel, pagariam sistematicamente propinas a dirigentes da empresa estatal, também em
bases percentuais sobre os grandes contratos e seus aditivos.

A prática, de tão comum e sistematizada, foi descrita por alguns dos envolvidos como
constituindo a "regra do jogo".

Receberiam propinas dirigentes da Diretoria de Abastecimento, da Diretoria de Engenharia
ou Serviços e da Diretoria Internacional, especialmente Paulo Roberto Costa, Renato de
Souza Duque, Pedro José Barusco Filho, Nestor Cuñat Cerveró e Jorge Luiz Zelada.

Surgiram, porém, elementos probatórios de que o caso transcende a corrupção - e lavagem
decorrente - de agentes da Petrobrás, servindo o esquema criminoso para também corromper
agentes políticos e financiar, com recursos provenientes do crime, partidos políticos.

Aos agentes e partidos políticos cabia dar sustentação à nomeação e à permanência nos
cargos da Petrobrás dos referidos Diretores. Para tanto, recebiam remuneração periódica.

Entre as empreiteiras, os Diretores da Petrobrás e os agentes políticos, atuavam terceiros
encarregados do repasse das vantagens indevidas e da lavagem de dinheiro, os chamados
operadores.

É possível realizar afirmação mais categórica em relação aos casos já julgados.

Destaquem-se, dos casos já julgados, as sentenças prolatadas nas ações penais 5083258-
29.2014.4.04.7000 (Camargo Correa), 5083376-05.2014.404.7000 (OAS) 5013405-
59.2016.4.04.7000 (Keppel Fels), 5045241-84.2015.4.04.7000 (Engevix), 5023162-
14.2015.4.04.7000, 5023135-31.2015.4.04.7000, 5039475-50.2015.4.04.7000 (Navio-sonda
Titanium Explorer), 5083838-59.2014.404.7000 (Navio-sondas Petrobrás 10.000 e Vitória
10.000), 5061578-51.2015.4.04.7000 (Schahin), 5047229-77.2014.4.04.7000 (lavagem em
Londrina), 5036528- 23.2015.4.04.7000 (Odebrecht) e 5012331-04.2015.4.04.7000 (Setal e
Mendes).

Embora em todas elas haja o relato do pagamento de propinas divididas entre agentes da
Petrobrás e agentes políticos, estes últimos respondem, em sua maioria, a investigações ou
ações penais perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal em decorrência do foro por
prerrogativa por função.

Em alguns poucos casos, relativamente a agentes políticos sem mandato ou cargo e, portanto,
sem foro por prerrogativa de função, responderam eles a ações penais perante este Juízo,
tendo sido condenados.

É o caso, por exemplo, de José Dirceu de Oliveira e Silva (ação penal 5045241-
84.2015.4.04.7000), João Luiz Correia Argolo dos Santos (ação penal 5023162-
14.2015.4.04.7000), Pedro da Silva Correa da Oliveira Andrade Neto (ação penal 5023135-
31.2015.4.04.7000), Eduardo Cosentino da Cunha (ação penal 5051606-23.2016.4.04.7000),
Sergio de Oliveira Cabral Santos Filho (ação penal 5063271-36.2016.4.04.7000), Antônio
Palocci Filho (ação penal 5054932-88.2016.4.04.7000) e Luiz Inácio Lula da Silva (ações
penais 5046512-94.2016.4.04.7000 e 5021365-32.2017.4.04.7000).
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Todos esses casos confirmam o padrão adiantado de que os acertos de propinas em contratos
da Petrobrás não serviam somente ao enriquecimento ilícito dos agentes da Petrobrás, mas
também ao enriquecimento ilícito de agentes políticos que davam sustentação política aos
agentes da Petrobrás e igualmente ao financiamento criminoso de partidos políticos.

O presente caso insere-se neste contexto.

A partir do declínio de competência promovido pelo STF na PET 7.969, especificamente no
que se refere ao anexo 34 das colaborações premiadas de Bruno Gonçalves Luz e Jorge
Antônio da Silva Luz, há notícia do envolvimento de MAURICIO DA SILVA CARVALHO e
EDUARDO NAVARRO ANTONELLO em corrupção e lavagem de dinheiro para fornecimento
de informações privilegiadas obtidas do setor técnico da Petrobras para a empresa Sapura
Kencana, que venceu a licitação para a contratação de três navios lançadores de linha
(PLSV), e contratação da estaleira IHC para a construção dos navios para a Sapura.

Segundo o MPF há fortes indícios de que MAURICIO CARVALHO, obteria informações
privilegiadas junto a setores técnicos da Petrobras, antecedidas ou não de atos de corrupção,
repassando essas informações a EDUARDO NAVARRO ANTONELLO, no interesse da
empresa Sapura. A família Luz teria intermediado o contato entre as partes, bem como teria
conseguido, junto a políticos a garantia da participação da Sapura na licitação.

Pela atuação de Bruno e Jorge Luz, Maurício Carvalho e Eduardo Antonello a Sapura teria
pago o equivalente a 1,5% do valor do contrato junto à Petrobras. O valor foi combinado com
Antonello, que acabou recebendo também uma parte do valor combinado.

Bruno indicou que Maurício teria informado que na licitação, inicialmente, seriam convidadas
apenas as empresas Technip, Odebrecht e Subsea7, o que seria informação classificada da
empresa que não seria de conhecimento através de meios legais.

Com a informação Jorge Luz teria atuado diante de políticos para incluir a Sapura dentro da
licitação, prometendo o pagamento de propina, que somente não teria sido paga ante o
desvelamento da operação Lavajato.

O colaborador Bruno e Maurício ainda teriam atuado como operadores financeiros e que,
como forma de quebrar o rastreio das movimentações financeiras, ou, ao menos, de
desvincular as movimentações bancárias de uma relação originária feita pelo seu responsável,
eles utilizavam reciprocamente contas de pessoas jurídicas abertas em nome do outro.

Maurício Carvalho teria também recebido 1% da IHC pela intermediação da contratação da
Sapura.

Os pagamentos a partir da Sapura teriam sido acertados por Bruno Luz, Maurício Carvalho e
Eduardo Navarro Antonello.

Há tabela com pagamentos que teriam sido realizados a partir de offshore da Jorge Luz
"Pentagram Engeneering", no Banco Credit Suisse para Eduardo Antonello,  na fl. 25 do
pedido inicial (evento1, PET1).

Paralelamente, temos a informação e que há atualmente investigação na Países Baixos onde
está sendo apurada a prática dos crimes de falsificação de documentos (art. 225, alíneas 1 e 2
do Código Penal Holandês); Corrupção Institucional (art. 177 c/c art. 178a do Código Penal
Holandês); e Corrupção não institucional (art. 328 do Código Penal Holandês), no período de
2010 até a atualidade, em razão de pagamentos feitos pela IHC em favor da empresa Urca
Offshore Limitada, que pertenceria a Maurício Carvalho.
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Esses contratos envolveram a construção, pela IHC Merwede, de seis navios PLSV, os quais
seriam sucessivamente operados pelas empresas Sapura Navegação Marítima e Subsea7
Offshore Resources.

Nesses contratos teria havido intermediação/agenciamento de Maurício da Silva Carvalho
através de suas empresas Urca. Conforme apurado, a IHC promoveu pagamentos de cerca de
EUR 14.122.295 à Urca, no Brasil e no exterior (€3.320.274 pagos em conta nas ilhas
Cayman), a título de comissões pelo agenciamento de tais contratos.

O MPF afirma ainda que a Urca Offshore Management LTD teria recebido, em conta no Bank
Cayman Branch (conta nº 6725631207) cerca de USD 4,3 milhões,e em seguida repassado
cerca de USD 3,1 milhões para a empresa Constellation Holdings Group Corporation, em
conta bancária mantida na BSI Overseas (Bahamas) Ltd (conta nº 61174381) que seria
offshore de Eduardo Antonello, entre agosto de 2012 e julho de 2014.

Maurício ainda teria transferido USD 0,4 milhões logo após o primeiro recebimento da IHC
O&M BV para uma conta bancária denominada "Laya el Haras", na Suíça, teria adquirido
casa de férias e carro nos EUA pelo montante de USD 0,7 milhões e ainda gasto USD 0,1
milhão no cartão de crédito, antes de encerrar a conta em setembro de 2014.

 

Há na representação ora analisada diversos elementos probatórios da narrativa
acima realizada.

Os primeiros são os depoimentos em acordo de colaboração premiada e
também em pedido de cooperação internacional recebido da Holanda, prestados por Bruno
e Jorge Luz (contidos nos anexos de 2 a 6).

A defesa de Bruno Luz apresentou com seu acordo, e consta do anexo 7,
auditoria contratada pela SAPURA, que investigou a relação da empresa com a Brazilship
Scanbrasil PLSV Consultoria Ltda, empresa formada por outras pessoas jurídicas que
possuem relação com Bruno e MAURÍCIO CARVALHO. Tal empresa prestaria serviços de
corretagem e consultoria na área de petróleo e gás. Várias impropriedades foram apontadas
pela consultoria, contudo, em conclusão, realizada antes da celebração do acordo de
colaboração de Bruno Luz,  tal documento apontou que não foram encontrados problemas
que pudessem expor a empresa SAPURA.

No anexo 8 consta o Relatório de Polícia Judiciária 232/2017 que analisou
material apreendido em busca e apreensão deferida por este juízo em face de Bruno Luz.
Nesta análise foram identificados arquivos de Bruno em que este identifica EDUARDO
ANTONELLO  e MAURÍCIO CARVALHO como "parceiros".

Indica o MPF que a relação entre Bruno e ANTONELLO era tão próxima que
foi identificada conta em nome da offshore FARALLON INVESTMENT LTD, que era
controlada em conjunto por EDUARDO ANTONELLO (por meio da CONSTELLATION
HOLDINGS GROUP CORP) e por BRUNO LUZ (por meio da SEVEN PAR CORP) (anexos
9 a 19).
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Por meio dessa conta teriam sido pagos kickbacks a executivos da SAPURA,
como ANTONELLO e VIVEK ARORA. Para VIVEK os pagamentos foram feitos na conta
da offshore MOXIE. 

Os pagamentos indevidos a ANTONELLO teriam sido realizados na conta da
CONSTELLATION, conta não declarada às autoridades brasileiras, bem como na conta da
CASALINA TITTE & ESCROW INC, da qual era beneficiária a BLACK RIVER ASSETS
LLC (anexo 10). Da quebra do sigilo telemático de EDUARDO ANTONELLO constata-se
que este está de fato vinculado à BLACK RIVER (anexo 72):

Black River is a company which is wholly owned by Eduardo. Eduardo is furthermore
associated with Black River by way of an employment or similar arrangement pursuant to
which Black River is in a position to second him to work for other entities and/or to provide
consultancy services.

 

Além dos fatos ilícitos relacionados à contratação da SAPURA pela Petrobrás,
da análise do material apreendido nas buscas em contas controladas por Jorge e Bruno Luz,
analisados no já citado Relatório de Polícia Judiciária 232/2017 (anexo8), narra o MPF a
possível ocorrência de ilícitos envolvendo outros contratos firmados pela SEADRILL, então
presidida por EDUARDO ANTONELLO, relativos ao afretamento de sondas.

Consta do Relatório:

. 

Com a quebra dos sigilos telemático, fiscal e bancário deferidos nos autos
50388 411520194047000, foram colhidos novos elementos de prova da relação
dos investigados com os ilícitos apurados.

No pedido realizado naqueles autos, o MPF havia informado que em
documentos compartilhados pelas autoridades holandesas, que investigaram contas de
MAURICIO CARVALHO e empresas relacionadas a ele, constatou-se que a conta da
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URCA Offshore Management Ltd, BVI, transferiu aproximadamente USD 3,1
milhões para uma conta bancária nas Bahamas em nome da CONSTELLATIONS de
ANTONELLO.

Da quebra do sigilo fiscal de EDUARDO ANTONELLO verificou-se que
este  registrou sua saída definitiva do Brasil em 2014. Contudo, constatou-se que até então
não declarou a titularidade da conta da CONSTELLATION, a participação na conta
FARALLON, ou o envio de valores da URCA BVI acima indicado.

MAURICIO CARVALHO também não declarou por si ou por suas empresas a
existência da URCA BVI, o que para o MPF traz também indícios do cometimento do crime
de evasão de divisas.

Da quebra do sigilo telemático indica o MPF algumas mensagens que
corroboram os fatos supostamente ilícitos investigados. Entre tais mensagens, por exemplo,
consta email enviado em 2010 para EDUARDO ANTONELLO com cópia para Bruno
Luz em que MAURÍCIO CARVALHO apresenta proposta de trabalho à
SEADRILL (ANEXO 64).

Nos anexos 65 e 66 consta email que MAURÍCIO CARVALO envia para
EDUARDO ANTONELLO, já em junho de 2017, anexando seu depoimento como
testemunha em arbitragem movida pela PLSV BRASIL OFFSHORE LTDA. em face da
SAPURA NAVEGAÇÁO MARITIMA S.A. perante a American Arbitration
Association under the International Arbitration Rules.

Em tal depoimento, como ressaltado pelo MPF, MAURÍCIO CARVALHO nega
ter realizado ou intermediado negócios com Bruno Luz, mas apenas contatos prévios,
afirmação contrária aos depoimentos de Bruno e à análise das quebras de sigilo bancário.

No anexo 70 consta outro email anterior à contratação da SAPURA pela
Petrobrás nas PSLVs que trata deste assunto, enviado por MAURÍCIO CARVALHO
a EDUARDO ANTONELLO, com cópia pra Bruno Luz, que traz indícios de que o primeiro
tinha informações internas da estatal antes desta se tornar pública.  

No anexo 71 consta email que indica que a relação entre ANTONELO e
MAURÍCIO ia além dos negócios relacionados à área petrolífera. 

 

Informa ainda o MPF ter recebido novo pedido de cooperação das autoridades
holandesas, agora incluindo a oitiva de MAURÍCIO CARVALHO a EDUARDO
ANTONELLO na condição de suspeitos (anexo 35), bem como a expedição de mandados de
busca e apreensão em endereços no Brasil vinculados a estes, indicando que as investigações
que correm parante aquela jurisdição avançaram no sentido de confirmar a existência de
ilícitos nesta relação. 
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Neste pedido há o seguinte diagrama que as investigações naquele país
indicam como o caminho percorrido pelo dinheiro desde o desvio da Petrobrás até chegar aos
diretores da Sapura, entre os quais EDUARDO ANTONELLO, com o auxílio de MAURÍCIO
CARVALHO por meio da Urca:

Conclui o MPF informando que embora a investigação realizada na Holanda
seja focada nos ilícitos praticados a partir da IHC Merwede, esta também concluiu que
MAURÍCIO CARVALHO tinha informações privilegiadas obtidas pela proximidade com
funcionários da Petrobrás, e que este junto com EDUARDO ANTONELLO e Bruno Luz
teriam oferecido vantagens a agentes públicos brasileiros para garantir tais contratações.

 

Assim, verifica-se, em cognição sumária, que há convergência entre os relatos
dos colaboradores com os elementos de corroboração colhidos em investigações que correm
perante duas jurisdições (brasileira e holandesa), o que confere credibilidade aos relatos e
justifica o aprofundamento das investigações.
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Também em cognição sumária, conclui-se que os fatos relatados podem
configurar crimes de corrupção lavagem de dinheiro, contra o sistema financeiro nacional e
organização criminosa, cometidos em prejuízo à Petrobrás.

 

Passa-se a examinar as diligências requeridas pelo MPF.

 

3. Pleiteia o MPF autorização para busca e apreensão de provas nos
endereços dos investigados MAURÍCIO DA SILVA CARVALHO, EDUARDO
NAVARRO ANTONELLO, além das sedes da SAPURA e da SEADRILL no Brasil, bem
como nos escritórios de pessoas jurídicas ligadas a tais investigados, cujos
endereços relaciona às fls. 84-87 da representação.  

O quadro probatório acima apontado é mais do que suficiente para caracterizar
causa provável a justificar a realização de busca e apreensão nos endereços dos investigados.

Assim, defiro, nos termos do artigo 243 do CPP, o requerido, para autorizar a
expedição de mandados de busca e apreensão, a serem cumpridos durante o dia nos endereços
indicados às fls. 84-87 da representação, os quais deverão ser confirmados pela polícia
federal, vinculados às seguintes pessoas:

 

1. MAURICIO DA SILVA CARVALHO (CPF 028.011.817-14);

2.  A. C. M. C. REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA (CNPJ
02.079.075/0001-35);

3. CANDIES DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA (CNPJ
09.405.429/0001-33);

4. EVOLUTION DESENVOLVIMENTO PARTICIPACOES LTDA (CNPJ
26.851.524/0001-80);

5. EVOLUTION POWER PARTNERS S.A. (CNPJ 23.398.090/0001-16);

6. FAROL APOIO MARITIMO LTDA (CNPJ 12.981.187/0001-30);

7. GOLAR POWER BRASIL 2 PARTICIPACOES S.A (CNPJ
22.980.934/0001-70);

8. OAK PARTICIPACOES LTDA (CNPJ 12.531.607/001-87);

9. OAK ENERGIA PARTICIPACOES LTDA (CNPJ 32.009.669/0001-30);
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10.  OAK PATRIMONIAL LTDA (CNPJ 35.886.038/0001-26);

11. PLSV BRASIL OFFSHORE LTDA (CNPJ 20.055.961/0001-00);

12. URCA DRILLING CONSULTORIA EM SERVICOS DE
PERFURACAO LTDA (CNPJ 13.167.227/0001-78); 

13. URCA ENERGIA PARTICIPACOES LTDA (CNPJ 32.292.473/0001-04);

14. URCA GESTÃO E CONSULTORIA ENERGÉTICA
LTDA (34.865.283/0001-56);

15. URCA OFFSHORE LTDA (CNPJ 08.613.017/0001-26);

16. URCA OFFSHORE LTDA - SCP (CNPJ 28.846.718/0001-12);

17. URCA COMERCIALIZADORA DE GAS NATURAL LTDA (CNPJ
32.704.431/0001-25);

18. URCA LOCADORA LTDA (CNPJ 36.569.552/0001-62);

19. M S CARVALHO EMPREEENDIMENTOS E PROJETOS (CNPJ
05.486.789/0001-56);

20. OAK COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA (CNPJ
34.583.284/0001-08);

21. UPSIDE LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ
16.940.741/0001-92);

22. EDUARDO NAVARRO ANTONELLO (CPF 246.931.748-74);

23. DEEP SEA SUPPLY NAVEGAÇÃO MARITIMA LTDA (CNPJ
11.132.193/0001-50);

24. DEEP SEA SUPPLY NAVEGAÇÃO MARITIMA LTDA (CNPJ
11.132.162/0001-08);

25. SEVAN INVESTIMENTOS DO BRASIL LTDA (CNPJ
16.516.099/0001-19);

26. SEAVAN MARINE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO LTDA (CNPJ
09.655.066/0001-04);

27. SEADRILL SERVIÇOS DE PETROLEO LTDA (CNPJ 09.521.059/0001-
08);

28. CELSE - CENTRAIS ELETRICAS DE SERGIPE S.A. (CNPJ
23.758.522/0001-52);
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29. MAKTUB ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA (CNPJ
11.498.740/0001-16);

30. SEAWELL DO BRASIL SERVIÇOS DE PETROLEO LTDA (CNPJ
10.709.132/0001-16);

31. SAPURA NAVEGAÇÃO MARITIMA SA (14.072.869/0001-56).

 

Os mandados terão por objeto a coleta de provas relativas à prática pelos
investigados dos crimes de corrupção, financeiros, falsidade ideológica e/ou documental,
organização criminosa e lavagem de dinheiro, especialmente:

- registros e livros contábeis, formais ou informais, comprovantes de
recebimento/pagamento, prestação de contas, ordens de pagamento, agendas, cartas, atas de
reuniões, contratos, cópias de pareceres e quaisquer outros documentos relacionados aos
ilícitos narra-dos nesta manifestação; 

- HD´s, laptops, smartphones, pen drives, mídias eletrônicas de qualquer
espécie, arquivos eletrônicos de qualquer espécie, agendas manuscritas ou eletrônicas, dos
investigados ou de suas empresas, quando houver suspeita que contenham material probatório
relevante, como o acima especificado; 

- arquivos eletrônicos pertencentes aos sistemas e endereços eletrônicos
utilizados pelos representados, além dos registros das câmeras de segurança dos locais em
que se cumpram as medidas; e 

- valores em espécie em moeda estrangeira ou em reais de valor igual ou
superior a R$ 50.000,00 ou US$ 15.000,00 e desde que não seja apresentada prova
documental cabal de sua origem lícita;

 

Como de praxe, assim que confirmados os endereços, expeça-se um mandado
de busca e apreensão para cada um.

No desempenho desta atividade, poderão as autoridades acessar dados, arquivos
eletrônicos e mensagens eletrônicas armazenadas em eventuais computadores ou em
dispositivos eletrônico de qualquer natureza, inclusive smartphones, que forem encontrados,
com a impressão do que for encontrado e, se for necessário, a apreensão, nos termos acima,
de dispositivos de bancos de dados, disquetes, CDs, DVDs ou discos rígidos. Autorizo desde
logo o acesso pelas autoridades policiais do conteúdo dos computadores e dispositivos no
local das buscas e de arquivos eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações
eventualmente registradas. Autorizo igualmente o arrombamento de cofres caso não sejam
voluntariamente abertos. Consigne-se estas autorizações específica no mandado.
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Consigne-se, em relação aos edifícios das empresas, autorização para a
realização de buscas e apreensões em qualquer andar ou sala nos quais a prova se localize; no
caso de imóveis de rua, autorização para a realização de buscas e apreensões em qualquer sala
ou imóvel adjacente quando utilizado pela mesma pessoa ou empresa.

As diligências deverão ser efetuadas simultaneamente e se necessário com o
auxílio de autoridades policiais de outros Estados, peritos ou ainda de outros agentes
públicos, incluindo agentes da Receita Federal.

Deve a autoridade policial responsável adotar postura parcimoniosa na sua
execução, evitando a colheita de material desnecessário ou que as autoridades públicas não
tenham condições, posteriormente, de analisar em tempo razoável.

Deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo mais breve possível, relato e
resultado das diligências.

Desde logo, autorizo a autoridade policial a promover a devolução de
documentos e de equipamentos de informática se, após seu exame, constatar que não
interessam à investigação ou que não haja mais necessidade de manutenção da apreensão, em
decorrência do término dos exames. Igualmente, fica autorizado a promover, havendo
requerimento, cópias dos documentos ou dos arquivos eletrônicos e a entregá-las aos
investigados, as custas deles.

A competência se estabelece sobre crimes e não sobre pessoas ou
estabelecimentos. Assim, em princípio, reputo desnecessária a obtenção de autorização para
a busca e apreensão do Juízo do local da diligência. Esta só se faz necessária quando
igualmente necessário o concurso de ação judicial (como quando se ouve uma testemunha ou
se requer intimação por oficial de justiça). A solicitação de autorização no Juízo de cada
localidade colocaria em risco a simultaneidade das diligências e o seu sigilo, considerando a
multiplicidade de endereços e localidades que sofrerão buscas e apreensões.

 

4. Pleiteou o MPF o bloqueio dos valores mantidos em conta dos
investigados MAURÍCIO DA SILVA CARVALHO e EDUARDO NAVARRO
ANTONELLO, bem como das pessoas jurídicas a eles vinculadas.

Indicou para EDUARDO NAVARRO ANTONELLO que este teria recebido a
partir de contas geridas por Bruno e Jorge Luz USD 4.081.637,34. Em relação a MAURÍCIO
CARVALHO, indicou que este teria evedido ao menos os valores recebidos pela IHC na
conta da Urca Offshore Management LTd BVI no valor de USD 4,3 milhões.

Autorizam o artigo 125 do CPP e o artigo 4.º da Lei n.º 9.613/1998 o sequestro
do produto do crime.

Viável o decreto do bloqueio dos ativos financeiros dos investigados em relação
aos quais há indícios de lavagem de dinheiro de valores oriundos de crimes praticados em
detrimento da Petrobrás. Os valores indicados correspondem aos danos apurados até o
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momento. 

Deixo por ora de determinar o bloqueio de valores nas contas das
empresas SAPURA e SEADRILL, considerando que não comprovada a vinculação atual com
EDUARDO ANTONELLO, nem justificado o valor indicado para fins de bloqueio como
proveito recebido em benefício das empresas, mas sim em favor de ANTONELLO.

Considerando a cotação do dólar atual acima de R$ 5,00, mas bastante variável
em razão da pandemia do Covid 19 que afeta o mundo atualmente, reputo razoável indicar
como limite de valor para bloqueio no sistema o de R$ 20 milhões, valor este ainda inferior
aos apontados pelo MPF como relacionados aos ilícitos investigados. 

Não importa se tais valores, nas contas bancárias, foram misturados com valores
de procedência lícita. O sequestro e confisco podem atingir tais ativos até o montante dos
ganhos ilícitos. 

Considerando os valores que transitaram sub-repticiamente nas contas dos
investigados abaixo, bem como os demais elementos acima indicados resolvo decretar
o bloqueio das contas dos investigados até o limite de R$ 20 milhões:

1. MAURICIO DA SILVA CARVALHO (CPF 028.011.817-14);

2. FAROL APOIO MARITIMO LTDA (CNPJ 12.981.187/0001-30);

3. OAK PARTICIPACOES LTDA (CNPJ 12.531.607/001-87);

4. PLSV BRASIL OFFSHORE LTDA (CNPJ 20.055.961/0001-00);

5. URCA OFFSHORE LTDA (CNPJ 08.613.017/0001-26);

6. URCA OFFSHORE LTDA - SCP (CNPJ 28.846.718/0001-12);

7. EDUARDO NAVARRO ANTONELLO (CPF 246.931.748-74);

Os bloqueios serão implementados pelo BacenJud quando da execução dos
mandados de busca e apreensão. Junte-se oportunamente o comprovante aos autos.

Observo que a medida ora determinada apenas gera o bloqueio do saldo do dia
constante nas contas ou nos investimentos, não impedindo, portanto, continuidade das
atividades das empresas ou entidades, considerando aquelas que eventualmente exerçam
atividade econômica real. No caso das pessoas físicas, caso haja bloqueio de valores atinentes
a salários, promoverei, mediante requerimento, a liberação.

Com a realização dos bloqueios via BacenJud, expeça-se ofício ao Banco
Central do Brasil para que ele retransmita às instituições financeiras nas quais tais pessoas
possuem conta a ordem de bloqueio de bens ou valores sob guarda, depósito ou administração
de instituição financeira, tais como ações, participações em fundos de ações, letras
hipotecárias ou quaisquer outros fundos de investimento, assim como PGBL – Plano Gerador
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de Benefício Livre, VGBL – Vida Gerador de Benefício Livre e Fundos de Previdência
Fechado, devendo o Banco Central do Brasil promover a comunicação com a totalidade das
instituições financeiras a ele submetidas, não se limitando àquelas albergadas no sistema
BacenJud 2.0, tais como instituições financeiras que administrem fundos de investimento,
inclusive das que detenha a administração, participação ou controle, as cooperativas de
crédito, corretoras de câmbio, as corretoras e distribuidoras de títulos imobiliários.

 

5. Autorizo ainda o compartilhamento dos dados obtidos nas buscas e
apreensões com as autoridades holandesas para fins de cumprimento ao que requerido no
Procedimento de Cooperação Jurídica Internacional 1.00.000.009202/2020-13. 

Como já fundamentado no evento 97 dos autos 5038841-15.2019.4.04.7000, os
crimes investigados pelo Ministério Público da Holanda são: falsificação de documentos (art.
225, alíneas 1 e 2 do Código Penal Holandês); Corrupção Institucional (art. 177 c/c art. 178a
do Código Penal Holandês); e Corrupção não institucional (art. 328 do Código Penal
Holandês), no período de 2010 até a atualidade, em razão de pagamentos de cerca de EUR
14.122.295 feitos pela IHC Merwede em favor da empresa URCA, que seria de Maurício da
Silva Carvalho.

Há previsão para o pretendido, dentre outros acordos internacionais, nas
Convenções das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção de Mérida),  e Contra o
Crime Organizado Transnacional (Convenção de Palermo), ambas ratificadas pelo Brasil e
pela Holanda, e promulgadas no Brasil por meio dos Decretos 5.687/06 e 5.015/16.

Caberá ao MPF tomar as medidas necessárias à transmissão das informações.

 

6. As considerações ora realizadas sobre as provas tiveram presente a
necessidade de apreciar o cabimento das medidas requeridas, tendo sido efetuadas em
cognição sumária. Por óbvio, dado o caráter das medidas, algum aprofundamento na
valoração e descrição das provas é inevitável, mas a cognição é prima facie e não representa
juízo definitivo sobre os fatos, as provas e as questões de direito envolvidas, algo só viável
após o fim das investigações e especialmente após o contraditório.

Decreto o sigilo sobre esta decisão e sobre os autos dos processos até a
efetivação das buscas e apreensões. Efetivadas as medidas, não sendo mais ele necessário
para preservar as investigações, fica levantado o sigilo. Entendo que, considerando a natureza
e magnitude dos crimes aqui investigados, o interesse público e a previsão constitucional de
publicidade dos processos (artigo 5º, LX, CF) impedem a imposição da continuidade de sigilo
sobre autos. O levantamento propiciará assim não só o exercício da ampla defesa pelos
investigados, mas também o saudável escrutínio público sobre a atuação da Administração
Pública e da própria Justiça criminal.

Ciência ao MPF desta decisão.

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
13ª Vara Federal de Curitiba



30/06/2020 :: 700008794496 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=fe61e1f3860292c8ed24b51… 14/14

5029241-33.2020.4.04.7000 700008794496 .V38

Intime-se com urgência a Polícia Federal, a qual deverá confirmar nos autos os
endereços dos investigados para a expedição dos mandados. 

 

 

Documento eletrônico assinado por GABRIELA HARDT, Juíza Federal Substituta, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,
mediante o preenchimento do código verificador 700008794496v38 e do código CRC 2f5048fc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GABRIELA HARDT
Data e Hora: 30/6/2020, às 16:1:51
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